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着

2
99/2024

G u a n g d o n g-H o n g Ko n g-M a c a o 
G reater Bay A rea Ta lent F u r t her 
E d u c a t i o n C u l t u r a l  P r o m o t i o n 
Association

2-E
D

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS
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 $2,610.00

(Custo desta publicação $ 2 610,00)

    

着

2
100/2024

 

 

A s s o c i a ç ã o 
de Promoção da Nova Produtividade 
de Qua l idade de Macau

Macau New Quality Productivity 
Promotion Association 

MNQPPA
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 $2,880.00

(Custo desta publicação $ 2 880,00)

    

着

2
98/2024

Associação da Nova 
Mídia do Turismo Cultural de Macau

Macao Cultural Tourism 
New Media Association

45 5 H
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 $2,205.00

(Custo desta publicação $ 2 205,00)

    

着

社

社
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 $1,755.00

(Custo desta publicação $ 1 755,00)
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着

2
101/2024

  

Macau Association for the Development 
and Exchange of Diversificated Music 
Arts

  

E
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4. 
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3. 

 

 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

着

2024/ASS/M3 176

 

 

A S S O C I AÇ ÃO 
D E  A M I Z A D E  D E  R U Y U A N 
DE SIO K UA N DE M ACAU

S I O K UA N R U Y UA N 
FRIENDSHIP ASSOCIATION IN 
MACAO
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( ) 
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( )6 F
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 Ngai Meng Fai

 $2,520.00

(Custo desta publicação $ 2 520,00)

    

着

2024/ASS/M3 177

ASSOCIAÇÃO DO PROMO-
ÇÃO E INTERCÂMBIO ECO-
NÓMICO, COMÉRCIO E CUL-
TURA MACAU-SINGAPURA

 

 

 
ASSOCIAÇÃO DO PROMOÇÃO 

E INTERCÂMBIO ECONÓMICO, 
C O M É R C I O  E  C U L T U R A 
M A C A U - S I N G A P U R A

 M AC AU- S I N G A P O R E 
E C O N O M I C ,  T R A D E  A N D 
C U L T U R E  E X C H A N G E 
PROMOTION ASSOCIATION
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Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $1,890.00

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

    

着

2024/ASS/M3 175

ASSOCIAÇÃO DE DESIGN 
SUSTENTÁVEL E PROMOÇÃO 

DE ARTE

ASSOCIAÇÃO 
DE DE S I G N S U S T E N TÁV E L E 
PROMOÇÃO DE ARTE

SUSTAINABLE DESIGN & ART 
PROMOTION ASSOCIATION

SDAPA
19 7 D

1. 

2. 
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3. 
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6. 

7. 
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9. 

10. 

11. 

12. 

 Ngai Meng Fai

 $1,530.00

(Custo desta publicação $ 1 530,00)

    

着

社

社

2024/ASS/M3 173

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
INTERCÂMBIO DE JOVENS DE 

HAINAN-MACAU

 

 

ASSOCIAÇÃO DE 
PROMOÇÃO DE INTERCÂMBIO DE 
JOVENS DE HAINAN-MACAU

H A I N A N - M A C A O 
YOUTH EXCHANGE PROMOTION 
ASSOCIATION

 

社

 

209
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 Ngai Meng Fai

 $1,530.00

(Custo desta publicação $ 1 530,00)

    

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 
TRADUÇÕES

LÓTUS–ASSOCIAÇÃO DE TRA-
DUÇÃO CHINÊS-PORTUGUÊS

Para efeitos de publicação, que foi cons-
tituída pelo documento autenticado de 01 
de Agosto de 2024 a referida Associação. O 
documento constitutivo e os estatutos encon-
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tram-se arquivados no Maço n.º 2024/ASS/M3 
deste Cartório, sob o n.º 174.

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE 
TRADUÇÕES

LÓTUS–ASSOCIAÇÃO DE TRA-
DUÇÃO CHINÊS-PORTUGUÊS

Estatutos

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
(Denominação, duração e sede)

1. É constituída a ASSOCIAÇÃO CEN-
TRO DE TRADUÇÕES LÓTUS–ASSO-
CIAÇÃO DE TRADUÇÃO CHINÊS-
-PORTUGUÊS, designação em chinês 
por - - , 
adiante designada por Associação.

2. A Associação inicia a sua actividade a 
partir da data da celebração do Termo de 
Autenticação, com a duração por tempo 
indeterminado.

3. A sede da Associação é na Região 
Administrativa Especial de Macau (abre-
viada por R.A.E.M.), sita na Rua da Mitra, 
edifício Ko Seng Kok, 5.º andar, Macau, 
podendo a mesma ser transferida para ou-
tro local com o voto favorável de 3/4 do nú-
mero dos associados presentes na Assem-
bleia Geral para aprovar a transferência da 
sede. A Associação pode abrir delegações 
regionais, mediante regras a definir.

4. A Associação poderá associar-se a 
outros organismos cujos objectivos estejam 
estritamente limitados aos da Associação.

Artigo 2.º
(Objectivos)

1. São objectivos da associação:

a) Promover a leitura, análise e tradução 
de textos considerados centrais na cultura 
chinesa para a língua portuguesa. E de 
textos centrais das culturas lusófonas para 
a língua chinesa;

b) Criar condições para os textos tra-
duzidos pela associação possam vir a ser 
publicados;

c) Estabelecer ligações, contactos e par-
cerias com pessoas individuais ou organis-
mos que possam facilitar o estudo, a dis-
cussão e a divulgação dos textos centrais 
das culturas chinesas e lusófonas. Num 
espírito de aproximação dos estudiosos e 
interessados destas culturas;

d) Organizar eventos de natureza estri-
tamente cultural que tem a vista de divul-
gação das culturas chinesas e lusófonas.

2. A Associação não tem fins lucrativos e 
é inteiramente estranha a toda a espécie de 
actividades de índole política.

CAPÍTULO II
DOS MEMBROS FUNDADORES

Artigo 3.º
(Mandato dos membros dos órgãos)

1. Os mandatos dos membros dos órgãos 
podem ser alterados o voto favorável de 
3/4 do número dos associados presentes da 
Assembleia Geral.

Artigo 4.º
(Direitos exclusivos dos membros 

fundadores da Associação)

1. Compete aos membros fundadores da 
Associação proporem nas seguintes maté-
rias:

a) deferir pedidos de aquisição da quali-
dade de associado;

b) propôr, por forma individual ou colec-
tiva, a alteração ou adição das suas regras 
estatutárias e regulamentares;

c) nomear titulares dos seus órgãos;

d) abrir delegações regionais caso consi-
dere necessário;

e) decidir estabelecer ligações ou asso-
ciar-se a outros organismos que promovam 
objectivos similares;

f) apreciar e aprovar na globalidade o 
orçamento e o relatório das contas;

g) alienar quaisquer bens, direitos ou 
valores;

h) decidir, em ressalva, de questões que 
não se encontram anteriormente ditas de 
acordo com o regime jurídico previsto no 
Código Civil da Região Administrativa 
Especial de Macau.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 5.º
(Organização)

A Associação será organizada com base 
nas seguintes estruturas:

1. Assembleia Geral;

2. A Direcção; e

3. O Conselho Fiscal;

Artigo 6.º
(Mandato)

A duração do mandato dos membros dos 

órgãos associativos é de 3 (três) anos, po-
dendo ser reeleitos por períodos sucessivos.

Assembleia Geral 

Artigo 7.º
(Composição)

1. A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados no pleno gozo dos seus 
direitos, sendo o órgão supremo da Asso-
ciação.

2. A Mesa da Assembleia Geral é consti-
tuída por um presidente, um vice-presiden-
te e um secretário.

3. É a Assembleia geral que elege os titu-
lares dos órgãos da associação.

4. A Assembleia Geral reunirá em ses-
são ordinária, pelo menos, uma vez por 
ano para discutir e votar o relatório e con-
tas da Direcção e o parecer do Conselho 
Fiscal e eleger os órgãos associativos e, em 
sessão extraordinária, quando solicitada 
pela Direcção ou pelo Conselho Fiscal.

5. A Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada enviada com a an-
tecedência mínima de 8 (oito) dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência; na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

Artigo 8.º
(Competência da Assembleia Geral) 

Compete à Assembleia Geral:

1. Eleger e destituir os membros dos ór-
gãos associativos;

2. Deliberar, com ou sem proposição dos 
membros fundadores, sobre as alterações 
dos estatutos;

3. Discutir, alterar e votar orçamentos, 
relatórios e contas de gerência da Associa-
ção;

4. Deliberar, com ou sem proposição dos 
membros fundadores, sobre as propostas 
apresentadas por membros fundadores ou 
por terceiros; e

5. Fiscalizar os actos dos órgãos associa-
tivos, bem como o cumprimento das suas 
deliberações.

A Direcção

Artigo 9.º
(Composição)

1. A Direcção é constituída por um nú-
mero ímpar de membros, nunca inferior a 
cinco, sendo eleitos pela Assembleia Geral.
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2. A Direcção é composta por um presi-
dente, um vice-presidente, um secretário, 
um tesoureiro e os restantes vogais.

3. Para que se considere validamente 
obrigada, é necessário que os documentos 
ou contratos se mostrem assinados pelo 
presidente da Direcção.

Artigo 10.º
(Competência da Direcção)

À Direcção compete exercer todos os 
poderes necessários à execução das activi-
dades que se enquadrem nas finalidades da 
Associação e, designadamente, as seguin-
tes: 

a) Representar a Associação, através do 
Presidente;

b) Assegurar as actividades da Asso-
ciação, cumprindo e fazendo cumprir as 
disposições dos estatutos e regulamentos 
internos, bem como as deliberações toma-
das pela Assembleia Geral;

c) Criar grupos de trabalhos que se reve-
lem necessários e coordenar a sua activida-
de;

d) Requerer a convocação da Assem-
bleia Geral sempre que entender necessá-
rio;

e) Formular parecer sobre a proposta de 
programa de acção e relatório de activida-
des;

f) Administrar os bens e gerir as receitas 
da Associação;

g) Dar seguimento, defender e executar 
as deliberações da Assembleia no âmbito 
das respectivas competências;

h) Organizar e dirigir os serviços admi-
nistrativos, nomeadamente, lavrar actas 
das reuniões da Direcção, arquivo e o ex-
pediente geral, bem como a organização da 
contabilidade da Associação; e

i) Fixar os valores da jóia, quota anual e 
de outros pagamentos dos associados.

Conselho Fiscal

Artigo 11.º
(Composição)

O Conselho Fiscal compõe-se de três 
membros, sendo um presidente, um secre-
tário e um vogal.

Artigo 12.º
(Competência do Conselho Fiscal)

Ao Conselho Fiscal compete:

a) Formular parecer sobre a proposta de 
programa de acção e relatório de activida-
des; 

b) Fiscalizar a actividade da Direcção;

c) Examinar e fiscalizar as contas da As-
sociação;

d) Assistir às reuniões da Direcção, sem-
pre que o julgue conveniente, sem direito a 
voto; e

e) Dar parecer sobre o relatório e contas 
apresentados pela Direcção, bem como so-
bre o orçamento.

CAPÍTULO IV
DOS ASSOCIADOS

Artigo 13.º
(Categorias)

A Associação tem as seguintes catego-
rias de associados:

a) Associado permanente mediante 
aprovação da aquisição desta qualidade;

b) Associado ocasional que se esgota no 
momento mediante da conclusão de certa 
tarefa.

Artigo 14.º
(Condições de admissão)

São condições de admissão de novos as-
sociados as seguintes: 

a) A manifestação de desejo claro de 
admissão na Associação por parte do novo 
candidato, expressa por escrito em carta 
endereçada ao presidente da Assembleia 
Geral;

b) Deliberação com aprovação unânime 
da Assembleia Geral na aceitação unânime 
do novo associado por parte dos associa-
dos existentes ao momento.

 Artigo 15.º
 (Direito dos associados)

São direitos dos associados:

a) Participar nas Assembleias Gerais, 
propondo e debatendo os projectos que se 
harmonizam com os objectivos da Asso-
ciação;

b) Participar em todas as actividades 
promovidas pela Associação;

c) Cessarem a sua participação na As-
sociação por sua livre vontade mediante 
aviso prévio ao presidente da Assembleia 
Geral ou a pelo menos dois membros fun-
dadores.

Artigo 16.º
(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes 
estatutos e os regulamentos internos da 
Associação;

b) Colaborar e participar nas actividades 
da Associação.

c) Efectuar o pagamento da quota anual 
de acordo com o regulamento.

Artigo 17.º
(Exoneração dos Associados)

São exonerados os associados que:

a) Não cumpram os deveres previstos 
nestes estatutos ou nos regulamentos inter-
nos;

b) Por alguma forma e intencionalmente 
prejudiquem ou tentem prejudicar o bom 
nome ou funcionamento da Associação.

CAPÍTULO V
RECEITAS

São receitas da associação, designada-
mente:

a) As quotas;

b) As doações feitas por pessoas singula-
res ou colectivas;

c) Os subsídios de serviços públicos da 
Administração.

CAPÍTULO VI
ALTERAÇÃO DOS ESTA-
TUTOS E DISSOLUÇÃO

Artigo 18.º
(Alteração dos estatutos)

Os presentes estatutos só poderão ser 
alterados pela Assembleia Geral expres-
samente convocada para esse efeito, por 
deliberação tomada com o voto favorável 
de três quartos do número de associados 
presentes.

Artigo 19.º
(Dissolução ou prorrogação)

1. As deliberações sobre a dissolução 
ou prorrogação da associação requerem o 
voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

2. No caso de ser aprovada a dissolução 
da Associação, a Assembleia Geral pro-
nunciar-se-á, logo após a votação, quanto 
ao destino a dar aos bens e valores que 
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constituem o património da Associação e 
nomeará liquidatário ou liquidatários, para 
o mesmo efeito.

Artigo 20.º
(Casos omissos)

Os casos omissos nos presentes estatutos 
e as dúvidas suscitadas, serão resolvidos 
pela Assembleia Geral, devendo as deci-
sões ser afixadas na sede da Associação, no 
quadro das disposições legais aplicáveis do 
Código Civil.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS

Artigo 21.º
(Regime transitório)

1. Os associados fundadores constituem 
a Comissão Instaladora, à qual compete a 
organização da primeira eleição dos órgãos 
estatutários.

2. Até à realização do acto eleitoral, a 
competência relativa à admissão de novos 
associados pertence à Comissão Instaladora.

Macau, 1 de Agosto de 2024.

A primeira-ajudante, Juliana Maria 
Carvalho Cardoso.

 $5,580.00

(Custo desta publicação $ 5 580,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 
Certificado

Associação dos Chineses Ultrama-
rinos e Comerciantes Chineses Ul-
tramarinos de Guangxi de Macau

着 2024
07 26

2024
1/2024

19

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 26 de Julho 
de 2024, uma associação com a denomi-

nação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2024, número 1/2024 sob o documento 
número 19.

A s s o c i a ç ã o d o s 
Chineses Ultramarinos e Comerciantes 
Chineses Ultramarinos de Guangxi de 
Macau Guangxi Overseas 
C h i ne s e s a nd O ver s e a s C h i ne s e s 
Merchants Association of Macao
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Cartório Privado, em Macau, aos 26 de 
Julho de 2024. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $4,140.00

(Custo desta publicação $ 4 140,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 
Certificado

( )

Associação de Educação Cul-
tural Japonesa e Cooperação 

Transfronteiriça (Macau)

着 2024
08 01
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2024
1/2024

20

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 1 de Agosto 
de 2024, uma associação com a denomi-
nação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2024, número 1/2024 sob o documento 
número 20.

( )

( )
Associação de Educação Cultural 

Japonesa e Cooperação Transfronteiriça 
( M a c a u) J a p a n e s e 
Cultural Education and Cross-Border 
Cooperation Association (Macao)

322-
362 15 M

 

Cartório Privado, em Macau, 1 de Agosto 
de 2024. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $2,160.00

(Custo desta publicação $ 2 160,00)

    

2024/A S S/M3
171

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDAN-
TES DA UNIVERSIDADE PO-

LITÉCNICA DE MACAU

A S S O C I A Ç Ã O 
D E  E S T U D A N T E S  D A 
UNIVERSIDADE POLITÉCNICA 
D E  M A C A U  

A E U P M M AC AO 
P O LY T E C H N I C U N I V E R S I T Y 
STUDENTS  UNION

M PUSU

(a) 
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(b) 

(a) 

(b) 

(a) 

(b) 

(c) 

(d) 

 

 Ngai Meng Fai

 $3,420.00

(Custo desta publicação $ 3 420,00)

    

2024/ASS/M3 172

 

A S S O C I A Ç Ã O  D O S 
PROFISSIONAIS DE UTILIDADE 
PÚBLICA DE MACAU

A S S O C I A T I O N  O F 
M A C A U  P U B L I C  U T I L I T Y 
PROFESSIONALS

124 -
3

 Ngai Meng Fai

 $720.00

(Custo desta publicação $ 720,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

14/2024
1

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE RITMO 

CARDÍACO DE MACAU
M ACAU H EA RT R H Y T H M 

MEDICAL ASSOCIATION (
)

1C 2 12 A
11694

1. ( )

2. SOCIEDADE MÉDICA 
DE RITMO CARDÍACO DE MACAU

3. M AC AU H E A R T 
RHYTHM MEDICAL SOCIETY (

MHRS )

 

 $720.00

(Custo desta publicação $ 720,00)

    

  

着

ASO3
8/2024

 

 $360.00

(Custo desta publicação $ 360,00)
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STANDARD CHARTERED BANK, MACAU BRANCH

BALANCETE DO RAZÃO EM 30 DE JUNHO DE 2024

O Gerente-Geral,

Candy Vu

O Chefe da Contabilidade,

Alice Leung

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



12102    33   2024  8  14 

Financial Controller, Macau 

Tam Pui Si

Chief Executive Officer, Macau

Chow Shing Yun

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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澳門通股份有限公司

試算表於二零二四年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



12104    33   2024  8  14 

螞蟻銀行（澳門）股份有限公司

試算表於二零二四年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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華僑銀行（澳門）股份有限公司

試算表於二零二四年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



12106    33   2024  8  14 

澳門商業銀行股份有限公司

試算表於二零二四年六月三十日

 

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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CITIBANK N.A. MACAU

Balancete do razão em 30 de Junho de 2024

	 O Gerente de Sucursal de Macau,

Gavin Yu

A Chefe da Contabilidade,

Carol Tam
 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



12108    33   2024  8  14 

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO, S.A.

Balancete do razão em 30 de Junho de 2024

Patacas

	 O Chefe da Contabilidade

Evan Cheang

Membro da Comissão Executiva

Vítor Fernando Guerreiro do Rosário
 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



N.º 33 — 14-8-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 12109

海通銀行澳門分行

試算表於二零二四年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



12110    33   2024  8  14 

大豐銀行股份有限公司

試算表於二○二四年六月三十日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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